
Art. 29 - Revogam-se as disposiçOes• em contrário. 

EDITICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL PE UMUARAMA,ESTADO 

DO PARANÁ, aos 27 de março de 1980. 

TUGUI0 SETOGqTTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

MASSAYUKI OKUMURA 

'SECRETARIO GERAL 

• 

g)te eitutcx. Situnicccf àe 91vv,tuatavna, 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 061 
Declara Ponto Facultativo o dia 29 de 

Março de 1980, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuiçaes legais, 

CONSIDERANDO a.Campanha de Vacinação contra a Poliomielite encetada 

pelo Governo Estadual, através a SeCretaria de Estado da Saúde e do 

Bem Estar Social; 

CONSIDERANDO que compete ao Poder PrIblico Municipal criar amplas con 

diçaes a que a populaçÂo -possa participar ,desSa Campanha, 
e 

DECRETA :  

Art, 19 , Fica declarado Ponto Facultativo o dia 29 

do corrente, seado, objetivando a que a.Comunidade participe da Cam 

panha de Vacinação contra a Poliomielite; 
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